
 
 
 
 
 
 

 

Comunicado Oficial nº 062/2026 
 
 

RESOLUÇÕES DA PRESIDÊNCIA 
 
 
  O presidente da Federação Paulista de Futebol de Salão, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Estatuto da entidade e demais legislações esportivas em vigor, 
 
CONSIDERANDO que no dia 11/04/2026, em partida válida pelo Campeonato Paulista – 
Categorias de Iniciação, entre as equipes AE FUTMAX X SER CAIEIRAS (Sub-07), tendo como local 
o Ginásio Poliesportivo João Carlos de Camargo, a partida iniciou com 20 minutos de atraso, em 
virtude da equipe SER Caieiras adentrar em quadra após o horário previsto para início da partida; 
 
CONSIDERANDO  que, de acordo com o artigo 74º do RGC - 2026, que diz: 
 

Art. 74º - Os horários de início das partidas deverão ser obedecidos rigorosamente, 
assim como a duração dos intervalos entre os períodos das partidas. O não 
cumprimento deverá ser relatado pelo árbitro e incidirá na cobrança de multa 
administrativa. 

 
CONSIDERANDO  que, de acordo com o Capítulo II, item XXIV do Regimento de Taxas - 2026, 
a multa de atraso para início e reinício de partida, é de R$ 50,00 (cinquenta reais) por minuto. 

 
 
  R E S O L V E, após ouvir o Diretor do Departamento Técnico: 
 
 

APLICAR  de imediato, multa administrativa a equipe SER Caieiras, no valor de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme previsto no Capítulo II, item XXIV do Regimento de 
Taxas – 2026. 

 
CONCEDER prazo de até 5 dias corridos para o pagamento da referida multa 

administrativa. 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 

Sem outro particular, dê-se ciência a todos os envolvidos, publique-se, cumpra-se e 
registre-se o acima exposto. 
 
 
              São Paulo, 16 de abril de 2026 
      
 
 

  NILTON C. ROMÃO 
                                                                                                    Presidente 
 


